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TERMO DE ADITIVOTERMO DE ADITIVO  

Exercício: 2020Exercício: 2020  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINAPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  
Estado do ParanáEstado do Paraná  

CRUZMALTINA 07CRUZMALTINA 07  DE DE JULJULHOHO  DE 2020.DE 2020.  

JOSÉ MAURICIO DAVANTELJOSÉ MAURICIO DAVANTEL  

CONTRATADACONTRATADA  CONTRATANTECONTRATANTE  
COM. DE COMBUSTIVEL ADECREOL LTDACOM. DE COMBUSTIVEL ADECREOL LTDA  

CNPJ:777.085.760CNPJ:777.085.760--0030200302  

RG:3435578RG:3435578--99  
LUCIANA LOPES DE CAMARGOLUCIANA LOPES DE CAMARGO  

PREFEITO MUNICIPALPREFEITO MUNICIPAL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZMALTINACRUZMALTINA  

  
  
1010° TERMO ADITIVO ° TERMO ADITIVO DODO  CONTRATO Nº.140/2018CONTRATO Nº.140/2018, DECORRENTE DE INEX, DECORRENTE DE INEXIGIBILIDADE N°IGIBILIDADE N°  16/2018 DE 16/2018 DE 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTAQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL, PARA VEICULOS IVEL, PARA VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIE MAQUINAS DO MUNICIPIO.PIO.  
  
A A PREFEITURA MUNICIPALPREFEITURA MUNICIPAL  DE CRUZMALTINADE CRUZMALTINA, PESSOA JURÍDICA DE, PESSOA JURÍDICA DE  DIREITO PÚBLICO INTDIREITO PÚBLICO INTERNO, ERNO, 
INSCRITO NO CNPJ SOBINSCRITO NO CNPJ SOB  N° 01.615.393/0001N° 01.615.393/0001--000, COM ENDEREÇO EM P0, COM ENDEREÇO EM PADRE GUALTER FARIAS ADRE GUALTER FARIAS 
NEGRÃO, 40, CENTRO, NEGRÃO, 40, CENTRO, CEP 86.855CEP 86.855--000000      CRUZMALTINACRUZMALTINA--PR, PR, REPRESENTADO PELA PRREPRESENTADO PELA PREFEITAEFEITA  
MUNICIPAL O SR. LUCIMUNICIPAL O SR. LUCIANA LOPES DE CAMARGOANA LOPES DE CAMARGO, E A EMPRESA , E A EMPRESA COM. DE COMBUSTIVEL COM. DE COMBUSTIVEL 
ADECREOL LTDA ADECREOL LTDA , INSCRITA NO CNPJ S, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº. 77.708.576/00OB Nº. 77.708.576/000303--02, C02, COM SEDE NO ENDEREÇO OM SEDE NO ENDEREÇO BR BR 
272 SN KM 332,5, , C272 SN KM 332,5, , CENTRO, CENTRO CRUZMAENTRO, CENTRO CRUZMALTINALTINA--PR NESTE ATO RPR NESTE ATO REPRESENTADA POR  EPRESENTADA POR  JOSÉ JOSÉ 
MAURICIO DAVANTEL,MAURICIO DAVANTEL,    PORTADOR DO RG N° PORTADOR DO RG N° 34355783435578--9, PORTADOR 9, PORTADOR DO CPF SOB N° DO CPF SOB N° 
544.887.889544.887.889--04, ACOR04, ACORDAM POR MEIO DESTE ODAM POR MEIO DESTE O  QUE SEGUE:QUE SEGUE:  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA CLÁUSULA PRIMEIRA --  DO OBJDO OBJETOETO  
  
  O PRESENTO PRESENTE TERMO ADITIVO E TERMO ADITIVO NA IMPORTÂNCIANA IMPORTÂNCIA  DE R$ DE R$ 4.286,11(QUATRO MIL 4.286,11(QUATRO MIL E DUZENTOS E E DUZENTOS E 
OITENTA E SEIS REAISOITENTA E SEIS REAIS  E ONZE CENTAVOS)E ONZE CENTAVOS), , COM FUNDAMENTO COM FUNDAMENTO ART. 65, I, ALÍNEA BART. 65, I, ALÍNEA B, C/C §1º, , C/C §1º, 
DA LEI Nº. 8.666/93.DA LEI Nº. 8.666/93.  ((DIESEL SDIESEL S--500 R$ 2,99500 R$ 2,99).).  
            
  AS DEMAIS CLÁAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS PUSULAS CONTRATUAIS PERMANECEM SEM QUALQUERMANECEM SEM QUALQUER ALTERAÇÃO.ER ALTERAÇÃO.  
  
  E, POR ASSIM ESTAREE, POR ASSIM ESTAREM AJUSTADOS FIRMA O M AJUSTADOS FIRMA O PRESENTE EM 02 (DUASPRESENTE EM 02 (DUAS) VIAS DE IGUAL FORM) VIAS DE IGUAL FORMA A 
E TEOR.E TEOR.  

CNPJ:01.615.393/0001CNPJ:01.615.393/0001--0000  

REPRESENTANTE LEGALREPRESENTANTE LEGAL  

oo

CPF:544.887.889CPF:544.887.889--0404  

www.elotech.com.brwww.elotech.com.br  

 

TERMO DE ADITIVO  

Exercício: 2020  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  
Estado do Paraná  

CRUZMALTINA 07 DE JULHO DE 2020. 

JOSÉ MAURICIO DAVANTEL  

CONTRATADA  CONTRATANTE  
COM. DE COMBUSTIVEL ADECREOL LTDA 

CNPJ:777.085.760-00302 

RG:3435578-9 
LUCIANA LOPES DE CAMARGO  

PREFEITO MUNICIPAL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZMALTINA 

 
 
10°  TERMO  ADITIVO DO CONTRATO Nº.140/2018, DECORRENTE DE INEXIGIBILIDADE N° 16/2018 DE 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL, PARA VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO. 
 
A PREFEITURA  MUNICIPAL DE  CRUZMALTINA,  PESSOA JURÍDICA  DE DIREITO  PÚBLICO  INTERNO, 
INSCRITO  NO  CNPJ  SOB N°  01.615.393/0001-00,  COM  ENDEREÇO  EM  PADRE  GUALTER  FARIAS 
NEGRÃO,  40,  CENTRO, CEP  86.855-000   CRUZMALTINA-PR, REPRESENTADO  PELA  PREFEITA 
MUNICIPAL   O   SR.   LUCIANA   LOPES   DE   CAMARGO,   E   A   EMPRESA COM.   DE   COMBUSTIVEL 
ADECREOL  LTDA ,  INSCRITA  NO  CNPJ  SOB  Nº.  77.708.576/0003-02,  COM  SEDE  NO  ENDEREÇO BR 
272  SN  KM  332,5,  ,  CENTRO,  CENTRO  CRUZMALTINA-PR  NESTE  ATO  REPRESENTADA  POR   JOSÉ 
MAURICIO   DAVANTEL,   PORTADOR   DO   RG   N° 3435578-9,   PORTADOR DO   CPF   SOB   N° 
544.887.889-04, ACORDAM POR MEIO DESTE O QUE SEGUE: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O  PRESENTE  TERMO  ADITIVO NA  IMPORTÂNCIA DE  R$ 4.286,11(QUATRO  MIL E  DUZENTOS  E 
OITENTA E SEIS REAIS  E  ONZE  CENTAVOS), COM FUNDAMENTO ART.  65, I,  ALÍNEA  B,  C/C  §1º, 
DA LEI Nº. 8.666/93. (DIESEL S-500 R$ 2,99). 
          
 AS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS PERMANECEM SEM QUALQUER ALTERAÇÃO. 
 
 E, POR ASSIM ESTAREM AJUSTADOS FIRMA O PRESENTE EM 02 (DUAS) VIAS DE IGUAL FORMA 
E TEOR. 

CNPJ:01.615.393/0001-00 

REPRESENTANTE LEGAL  
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TERMO DE ADITIVOTERMO DE ADITIVO  

Exercício: 2020Exercício: 2020  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINAPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  
Estado do ParanáEstado do Paraná  

CRUZMALTINA 07CRUZMALTINA 07  DE DE JULJULHOHO  DE 2020.DE 2020.  

JOSÉ MAURICIO DAVANTELJOSÉ MAURICIO DAVANTEL  

CONTRATADACONTRATADA  CONTRATANTECONTRATANTE  
COM. DE COMBUSTIVEL ADECREOL LTDACOM. DE COMBUSTIVEL ADECREOL LTDA  

CNPJ:777.085.760CNPJ:777.085.760--0030200302  

RG:3435578RG:3435578--99  
LUCIANA LOPES DE CAMARGOLUCIANA LOPES DE CAMARGO  

PREFEITO MUNICIPALPREFEITO MUNICIPAL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZMALTINACRUZMALTINA  

  
66° TERMO ADITIVO ° TERMO ADITIVO DODO  CONTRATO Nº.19/2020,CONTRATO Nº.19/2020,  DECORRENTE DE INEXIDECORRENTE DE INEXIGIBILIDADE N°2/2020 GIBILIDADE N°2/2020 DE DE 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTAQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL (OLEO DIESEL SIVEL (OLEO DIESEL S--10), PARA VEICULOS E10), PARA VEICULOS E  MAQUINAS DO MUNICIPMAQUINAS DO MUNICIPIO.IO.  
  
A A PREFEITURA MUNICIPALPREFEITURA MUNICIPAL  DE CRUZMALTINADE CRUZMALTINA, PESSOA JURÍDICA DE, PESSOA JURÍDICA DE  DIREITO PÚBLICO INTDIREITO PÚBLICO INTERNO, ERNO, 
INSCRITO NO CNPJ SOBINSCRITO NO CNPJ SOB  N°N°  01.615.393/000101.615.393/0001--00,00,  COM ENDEREÇO EM PADCOM ENDEREÇO EM PADRE GUALTER FARIAS RE GUALTER FARIAS 
NEGRÃNEGRÃO, 40, CENTRO, CEP 8O, 40, CENTRO, CEP 86.8556.855--000,  CRUZMALT000,  CRUZMALTINAINA--PRPR, , REPRESENTADO PELA PRREPRESENTADO PELA PREFEITAEFEITA  
MUNICIPAL O SR. LUCIMUNICIPAL O SR. LUCIANA LOPES DE CAMARGOANA LOPES DE CAMARGO, E A EMPRESA , E A EMPRESA COM. DE COMBUSTIVEL COM. DE COMBUSTIVEL 
ADECREOL LTDA ADECREOL LTDA , INSCRITA NO CNPJ S, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº. 77.OB Nº. 77.708.576/0003708.576/0003--02, COM02, COM  SEDE NO ENDEREÇO BRSEDE NO ENDEREÇO BR  
272 SN KM 332,5, , C272 SN KM 332,5, , CENTRO, CENTRO CRUZMAENTRO, CENTRO CRUZMALTINALTINA--PR NESTE ATO RPR NESTE ATO REPRESENTADA POR  EPRESENTADA POR  JOSÉ JOSÉ 
MAURICIO DAVANTEL,MAURICIO DAVANTEL,    PORTADOR DO RG N° PORTADOR DO RG N° 34355783435578--9, PORTADOR 9, PORTADOR DO CPF SOB N° DO CPF SOB N° 
544.887.889544.887.889--04, ACOR04, ACORDAM POR MEIO DESTE ODAM POR MEIO DESTE O  QUE SEGUE:QUE SEGUE:  
  
CLÁUSULACLÁUSULA  PRIMEIRA PRIMEIRA --  DO OBJETDO OBJETOO  
  
  O PRESENTE TERMO ADO PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETOITIVO TEM POR OBJETO    EQUILIBRIO FINANCEIREQUILIBRIO FINANCEIRO O NA IMPORTÂNCIANA IMPORTÂNCIA  
DE R$ DE R$ 7.278,44(SETE MIL E 7.278,44(SETE MIL E DUZENTOS E SETENTA EDUZENTOS E SETENTA E  OITO REAIS E QUARENOITO REAIS E QUARENTA E QUATRO TA E QUATRO 
CENTAVOS)CENTAVOS), , COM FUNDAMENTO COM FUNDAMENTO ART. 65, I, ALÍNEA BART. 65, I, ALÍNEA B, C/C §1º, DA LEI Nº, C/C §1º, DA LEI Nº. 8.666/93. 8.666/93..(DIESEL S(DIESEL S--10 10 
R$ 3,02)R$ 3,02)  
            
  AS DEMAIS CLÁUSULAS AS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS PERMANECCONTRATUAIS PERMANECEM SEM QUALQUER ALTEEM SEM QUALQUER ALTERAÇÃO.RAÇÃO.  
  
  E, POR ASSIM ESTAREE, POR ASSIM ESTAREM AJUSTADOS FIRMA O M AJUSTADOS FIRMA O PRESENTE EM 02 (DUASPRESENTE EM 02 (DUAS) VIAS DE IGUAL FORM) VIAS DE IGUAL FORMA A 
E TEOR.E TEOR.  

CNPJ:01.615.393/0001CNPJ:01.615.393/0001--0000  

REPRESENTANTE LEGALREPRESENTANTE LEGAL  

qq

CPF:544.887.889CPF:544.887.889--0404  

www.elotech.com.brwww.elotech.com.br  

 

TERMO DE ADITIVO  

Exercício: 2020  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  
Estado do Paraná  

CRUZMALTINA 07 DE JULHO DE 2020. 

JOSÉ MAURICIO DAVANTEL  

CONTRATADA  CONTRATANTE  
COM. DE COMBUSTIVEL ADECREOL LTDA 

CNPJ:777.085.760-00302 

RG:3435578-9 
LUCIANA LOPES DE CAMARGO  

PREFEITO MUNICIPAL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZMALTINA 

 
6°  TERMO  ADITIVO DO CONTRATO  Nº.19/2020, DECORRENTE  DE  INEXIGIBILIDADE  N°2/2020 DE 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL (OLEO DIESEL S-10), PARA VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICIPIO. 
 
A PREFEITURA  MUNICIPAL DE  CRUZMALTINA,  PESSOA JURÍDICA  DE DIREITO  PÚBLICO  INTERNO, 
INSCRITO  NO  CNPJ  SOB N° 01.615.393/0001-00, COM  ENDEREÇO  EM  PADRE  GUALTER  FARIAS 
NEGRÃO,  40,  CENTRO,  CEP  8 6.855-000,    CRUZMALT INA-PR, REPRESENTADO  PELA  PR EFEITA 
MUNICIPAL   O   SR.   LUCIANA   LOPES   DE   CAMARGO,   E   A   EMPRESA COM.   DE   COMBUSTIVEL 
ADECREOL  LTDA ,  INSCRITA  NO  CNPJ  SOB  Nº.  77.708.576/0003-02,  COM SEDE  NO  ENDEREÇO  BR 
272  SN  KM  332,5,  ,  CENTRO,  CENTRO  CRUZMALTINA-PR  NESTE  ATO  REPRESENTADA  POR   JOSÉ 
MAURICIO   DAVANTEL,   PORTADOR   DO   RG   N° 3435578-9,   PORTADOR DO   CPF   SOB   N° 
544.887.889-04, ACORDAM POR MEIO DESTE O QUE SEGUE: 
 
CLÁUSULA  PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O  PRESENTE  TERMO  ADITIVO  TEM  POR  OBJETO  EQUILIBRIO  FINANCEIRO NA  IMPORTÂNCIA 
DE  R$ 7.278,44(SETE  MIL  E DUZENTOS  E  SETENTA  E  OITO  REAIS  E  QUAREN TA  E  QUATRO 
CENTAVOS) , COM FUNDAMENTO ART. 65, I, ALÍNEA B, C/C §1º, DA LEI Nº. 8.666/93.(DIESEL S-10 
R$ 3,02) 
          
 AS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS PERMANECEM SEM QUALQUER ALTERAÇÃO. 
 
 E, POR ASSIM ESTAREM AJUSTADOS FIRMA O PRESENTE EM 02 (DUAS) VIAS DE IGUAL FORMA 
E TEOR. 

CNPJ:01.615.393/0001-00 

REPRESENTANTE LEGAL  
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TERMO DE ADITIVOTERMO DE ADITIVO  

Exercício: 2020Exercício: 2020  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINAPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  
Estado do ParanáEstado do Paraná  

CRUZMALTINA 07 DE JUCRUZMALTINA 07 DE JULHO DE 2020.LHO DE 2020.  

JOÃO BATISTA DA CRUZJOÃO BATISTA DA CRUZ  

CONTRATADACONTRATADA  CONTRATANTECONTRATANTE  
JOÃO BATISTA CRUZ 73460753900JOÃO BATISTA CRUZ 73460753900  

CNPJ:123.734.980CNPJ:123.734.980--0011700117  

LUCIANA LOPES DE CAMARGOLUCIANA LOPES DE CAMARGO  
PREFEITO MUNICIPALPREFEITO MUNICIPAL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZMALTINACRUZMALTINA  

  
  
1° TERMO ADITIVO 1° TERMO ADITIVO DODO  CONTRATO NºCONTRATO Nº.69/2019, DECORRENTE.69/2019, DECORRENTE  DE PREGÃO N°DE PREGÃO N°  20/2019 DE 20/2019 DE 
CONTRATAÇÃO DE EMPRECONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DESA PARA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS PARA SERVISERVIÇOS PARA SERVIÇOS DE MONTAGEM ÇOS DE MONTAGEM 
E CONSERTOS DE PNEUSE CONSERTOS DE PNEUS..  
  
A A PREFEITURA MUNICIPALPREFEITURA MUNICIPAL  DE CRUZMALTINADE CRUZMALTINA, PESSOA JURÍDICA DE, PESSOA JURÍDICA DE  DIREITO PÚBLICO INTDIREITO PÚBLICO INTERNO, ERNO, 
INSCRITO NO CNPJ SOBINSCRITO NO CNPJ SOB  N°N°  01.615.393/000101.615.393/0001--00,00,  COM ENDEREÇO COM ENDEREÇO NA AV. NA AV. PADRE GUALTER FARIASPADRE GUALTER FARIAS  
NEGRÃNEGRÃO, 40, CENTRO, CEP 8O, 40, CENTRO, CEP 86.8556.855--000, 000, CRUZMALTINACRUZMALTINA--PR, REPRPR, REPRESENTADO PELO PREFEIESENTADO PELO PREFEITO TO 
MUNICIPAL O SR. LUCIMUNICIPAL O SR. LUCIANA LOPES DE CAMARGOANA LOPES DE CAMARGO, E A EMPRESA , E A EMPRESA JOÃO BATISTA CRUZ JOÃO BATISTA CRUZ 
73460753900 73460753900 , INSCRITA NO CNPJ S, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº. 12.3OB Nº. 12.373.498/000173.498/0001--17, COM 17, COM SEDE NO ENDEREÇO RODSEDE NO ENDEREÇO ROD  BR BR 
272 KM 332,9, , CENT272 KM 332,9, , CENTRO, BR CRUZMALTINARO, BR CRUZMALTINA--PPR NESTE ATO REPRESENR NESTE ATO REPRESENTADA POR  TADA POR  JOÃO BATISTA JOÃO BATISTA 
DA CRUZ,DA CRUZ,    PORTADOR DO CPF SOPORTADOR DO CPF SOB N° 734.607.539B N° 734.607.539--00,00,  ACORDAM POR MEIO DEACORDAM POR MEIO DESTE O QUE STE O QUE 
SEGUE:SEGUE:  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA CLÁUSULA PRIMEIRA --  DO OBJETODO OBJETO  
  
    O PRESENTE TERMO ADIO PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO TIVO TEM POR OBJETO --  DILATAÇÃO DO PRAZDILATAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA O DE VIGÊNCIA 
TÉRMINO 19/06/2021, TÉRMINO 19/06/2021, COM FUNDAMENTO ART. COM FUNDAMENTO ART. 57, II, ALÍNEA DA LE57, II, ALÍNEA DA LEI Nº. 8.666/93I Nº. 8.666/93  
            
  AS DEMAIS CLÁUSULAS AS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS PERMANECCONTRATUAIS PERMANECEM SEM QUALQUER ALTEEM SEM QUALQUER ALTERAÇÃO.RAÇÃO.  
  
  E, POR ASSIM ESTAREE, POR ASSIM ESTAREM AJUSTADOS FM AJUSTADOS FIRMA O PRESENTE EM 0IRMA O PRESENTE EM 02 (DUAS) VIAS DE IGU2 (DUAS) VIAS DE IGUAL AL 
FORMA E TEOR.FORMA E TEOR.  

CNPJ:01.615.393/0001CNPJ:01.615.393/0001--0000  

REPRESENTANTE LEGALREPRESENTANTE LEGAL  
CPF:734.607.539CPF:734.607.539--0000  

www.elotech.com.brwww.elotech.com.br  

 

TERMO DE ADITIVO  

Exercício: 2020  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  
Estado do Paraná  

CRUZMALTINA 07 DE JULHO DE 2020. 

JOÃO BATISTA DA CRUZ  

CONTRATADA  CONTRATANTE  
JOÃO BATISTA CRUZ 73460753900 

CNPJ:123.734.980-00117 

LUCIANA LOPES DE CAMARGO  
PREFEITO MUNICIPAL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZMALTINA 

 
 
1°   TERMO   ADITIVO DO CONTRATO   Nº.69/2019,   DECORRENTE DE   PREGÃO   N° 20/2019   DE 
CONTRATAÇÃO DE EMPRE SA PARA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS PARA SERVI ÇOS DE MONTAGEM 
E CONSERTOS DE PNEUS. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL  DE CRUZMALTINA , PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, 
INSCRITO NO CNPJ SOB N° 01.615.393/0001-00, COM ENDEREÇO NA AV. PADRE GUALTER FARIAS  
NEGRÃO,  40,  CENTRO,  CEP  8 6.855-000, CRUZMALTINA-PR,  REPRESENTADO  PELO  PREFEITO 
MUNICIPAL   O   SR.   LUCIANA   LOPES   DE   CAMARGO,   E   A   EMPRESA JOÃO   BATISTA   CRUZ 
73460753900 , INSCRITA NO CNPJ S OB Nº. 12.373.498/0001-17, COM SEDE NO ENDEREÇO ROD BR 
272 KM 332,9, , CENTRO, BR CRUZMALTINA-PR NESTE ATO REPRESENTADA POR   JOÃO BATISTA 
DA  CRUZ,  PORTADOR  DO  CPF  SOB  N°  734.607.539-00, ACORDAM  POR  MEIO  DESTE  O  QUE 
SEGUE: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
  O  PRESENTE  TERMO  ADITIVO  TEM  POR  OBJETO - DILATAÇÃO  DO  PRAZO  DE  VIGÊNCIA 
TÉRMINO 19/06/2021, COM FUNDAMENTO ART. 57, II, ALÍNEA DA LEI Nº. 8.666/93 
          
 AS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS PERMANECEM SEM QUALQUER ALTERAÇÃO. 
 
 E,  POR  ASSIM  ESTAREM  AJUSTADOS  FIRMA  O  PRESENTE  EM  02  (DUAS)  VIAS  DE  IGUAL 
FORMA E TEOR. 

CNPJ:01.615.393/0001-00 

REPRESENTANTE LEGAL  
CPF:734.607.539-00 

www.elotech.com.br 
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